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 ANEXO ÚNICO DO EDITAL 096/2023 - RESULTADO PRELIMINAR 

Clas Nome Nota Cursos Trabalho voluntário

1 CARLOS EDUARDO PEREIRA GARCIA 11/09/1977 25 10 0 0 15

2 CLAIR DO ESPIRITO SANTO CARDOSO 17/03/1981 15 10 0 0 5

3 CATIA SIMONE DIAS MENDES 19/03/1976 5 0 0 0 5

CURRÍCULOS DESCLASSIFICADOS DO PROCESSO DE SELEÇÃO POR NÃO CUMPRIR OS REQUISITOS EXIGIDOS EM EDITAL

ALESSANDRA DA COSTA PEDRA

ANTONIO MARCOS CARVALHO DA COSTA

CAROLINE ORTIZ FORTES

CLAUDIA SILVEIRA GARCIA

DANIELA ARAUJO MENA

DANIELE PEREIRA SANCHES

ELIANA DUARTE DA ROCHA

GILNEI DOS ANJOS

JANIELE MORAES ANDRADE

KATIA CILENE OLIVEIRA CAMARGO

Data de 
Nascimento

Graduação 
completa

Experiência 
profissional

Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência mínima de 6 meses na área de 
álcool e outras drogas/redução de danos.
Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência mínima de 6 meses na área de 
álcool e outras drogas/redução de danos.
Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência mínima de 6 meses na área de 
álcool e outras drogas/redução de danos.
Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência mínima de 6 meses na área de 
álcool e outras drogas/redução de danos.
Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência mínima de 6 meses na área de 
álcool e outras drogas/redução de danos.
Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência mínima de 6 meses na área de 
álcool e outras drogas/redução de danos.
Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência mínima de 6 meses na área de 
álcool e outras drogas/redução de danos.
Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência mínima de 6 meses na área de 
álcool e outras drogas/redução de danos.
Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência mínima de 6 meses na área de 
álcool e outras drogas/redução de danos.
Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência mínima de 6 meses na área de 
álcool e outras drogas/redução de danos.



LARISSA BENGUA DA SILVA

LEANDRO DE PAULA NETO

MARINEIVA DE OLIVEIRA PIMENTEL

MICHELE AGUILAR DA PORCIUNCULA

MIKAEL FORTES FREITAS

PATRICIA ANDREIA PASSOS ALEIXO

RAQUEL MIRITZ SILVA

RIFANE FEIJÓ SANTANA

RODRIGO WEINHEIMER PEREIRA

ROGÉRIO MOURA DE OLIVEIRA

SANDRA BERENICE CARDOSO ROMMEL

THAIS NOBLE RODRIGUES

VIVIANE DE OLIVEIRA RIBEIRO

Comissão de Avaliação do Processo de Seleção Simplificada:   
Maria Luiza Mesquita Costa
Renata de Vargas Ribeiro
Verônica Nunes Ferreira

Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência mínima de 6 meses na área de 
álcool e outras drogas/redução de danos.
Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência mínima de 6 meses na área de 
álcool e outras drogas/redução de danos.
Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência mínima de 6 meses na área de 
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Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência mínima de 6 meses na área de 
álcool e outras drogas/redução de danos.
Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência mínima de 6 meses na área de 
álcool e outras drogas/redução de danos.
Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência mínima de 6 meses na área de 
álcool e outras drogas/redução de danos.
Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência mínima de 6 meses na área de 
álcool e outras drogas/redução de danos.
Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência mínima de 6 meses na área de 
álcool e outras drogas/redução de danos.
Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência mínima de 6 meses na área de 
álcool e outras drogas/redução de danos.
Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência mínima de 6 meses na área de 
álcool e outras drogas/redução de danos.
Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência mínima de 6 meses na área de 
álcool e outras drogas/redução de danos.
Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência mínima de 6 meses na área de 
álcool e outras drogas/redução de danos.
Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência mínima de 6 meses na área de 
álcool e outras drogas/redução de danos.
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